
 
 

PREFEI T URA MUNI CI PAL DE MUNI Z  FREI RE 
 
DE CL AR AÇ Ã O DE  R E PAS S E  DAS  OBR IGAÇ Õ E S  PR E VIDE NCIAR IAS  

 
Declaro na forma da Lei e para todos os fins de direito, que a Prefeitura Municipal de Muniz 

Freire, repassou todas as contribuições previdenciairas patronais devidas no proprio 

exercicio de 2022, sendo que as contribuições retidas de servidores, da compentencia do 

exercicio de 2022, foram devidamente recolhidas no prazo de vencimento da obrigaçã o. 

 

R essalta-se que das contribuições patronais devidas de R $ 4.058.484,25, foram recolhidas 

no exercicio o montande de R $ 3.750.705,45, sendo que o saldo remanescente de R $ 

307.778,80, relativo à  competencia do mê s de 12/2022, foi integralmente recolhido no dia 

19 de janeiro de 2023, haja vista que o prazo para o recolhimento da contribuiçã o o 

previdenciária se da até o 20º  (vigésimo) dia do mê s subsequente da competê ncia da 

obrigaçã o.  

 

E m relaçã o o à s contribuições retidas dos servidores no montante de R $ 1.887.953,05, 

foram recolhidos no exercício a importância de R $ 1.744.272,40, sendo que o saldo 

remanescente de R $ 138.448,21, relativo à  competê ncia do mê s de 12/2022, foi 

integralmente recolhido no dia 19 de janeiro de 2023, haja vista que o prazo para o 

recolhimento da contribuiçã o o previdenciária se dá até o 20º  (vigésimo) dia do mê s 

subsequente da competê ncia da obrigaçã o, a diferença do apropriado para o recolhido de 

R $ 5.232,44 é relativo anulações da divida flutuante da conta contábil 218830102999.  

 

Declaro ainda que nã o houve aporte para cobertura de insuficiê ncia financeira e/ou aporte 

atuarial, pelo do município nã o possuir um R egime Próprio de Previdê ncia S ocial. 

 

Por derradeiro, declaro que todas as parcelas vincendas no exercício de 2022 de 

competê ncia da PCA, relativo à  contribuiçã o devida de servidores foram repassadas por 

esta entidade nos prazos legais, tendo ocorrido o mesmo com as contribuições patronais, 

conforme relatado.   

Muniz Freire - E S , 15 de março de 2022. 

 

 
Gesi Antônio da S ilva J unior 

Prefeito Municipal 
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